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CONVENC~O COLETIVA DE TRABALHO.
celebralll.de um lado. o SINDtCJHO
EMPREGADOS EM COMÉRCIO HOTELE
~IMILARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO • e de
outro lado. o SINDICATO DE HOTÉIS.
RE9~URANTES. BARES E SIMILARES DO
ESTADO .DE PERNAMBUCO. e. como
Interven~entes Necessários. a ASSOCIAC~O
BRASILEIR~ DA INDUSTRIA DE HOTÉIS
ABIH - a ASSOCIAC~O BRASILEIRA DAS
EMPRESAS DE ENTRETENIMENTO E ~AZER
ABRASE L ~ e ASSOCIAC~O DE RESTAURANTES
E BARES !DE JABOAT~O DOS GUARARAPES-
na forma das Cláusulas acordadas e a
seguir articuladas

.•. .

1. CONVENENTES

Celebr~ ~ presente CONVENC~O COLETIVA DE TRABALHO. de
um lado. o Sind,cato dos Empregados em Comércio HoteleIro no
Estado de Pernambuco. neste ato representado pelo Dlre~or-
Presidente. Senhor Marcos Sérgio da Silva. e do outro 13do G
Sindicato de HotéiS. Restaurantes. Bares e Similares do Estado de
Pernambuco. re r- re ent",j" po,- seu Diretol--P,-esidente. Se ntior Julio
Crucho Cunha. e . ainda Intervenientes Necessários. ASSOCIAC!O
Bras.leira da Indústria de Hotéis. ASSOCIAC~O BrasileIra das
Empresas de Entre~enimento e Lazer e ASSOCIAC!O de Restaurantes
e Bares de Jaboatio das Guararapes por suas reore~ent3c6es
legais. medlante expressa autorizaçio ~oncedida por dellberacio
das respectlva~ assembl~las gera.s. realizadas n3 form~
estahelec.da nos 'eus respectIvos estatutos

2 OBJETO

2 i Esta CGnver:C"ãoColetiva de Trabalho - fundada no ar 19(\

n- 611 da C L T e demals legislações pertinentes em Dor
fInalidade a concessão de r~ajuste de salários e a estipulação de
condiç6ps eSP~clais de trabalha. aplicáveiS no âmbIto das
respectivas representações e bases t.err i t o r rc i s . especlflcalllent~
quanta as relações indiViduaiS e coletivas de trabalho ~ant,das
entre as ~mpre~as de Hotéis. Restaurantes. Bares e Smilares e .

..



3. BENEFICIÁRIOS

t

São beneflciário~ deste negócio jurídIco os emprega s
~te, abrangidos nas representacões sindicais de e~pre9~dos,
trabalham ~~ra as Empresas cuja Classe Econ6mica é representada
pelo Sindicato Convenente-Empregador. excetuados aqueles ,~e.
embor~ laborando ~~ra elas. pertehtem; cateeorias profiss:on~~
di+erenciadas ( .,-t 511. $ 3". da CLT ). ou nelas exerçam

; a i nda que como en,.o;-egados.atividades correspond.·ntes à profissiiio
lGc li'leral ( Lei n" 7 316/85)

4. REAJUSTE SALARIAL

4.1 Os sa Lá r i os maiores que as Re"',·nera.cõe~ Mínlillas
Garantidas. vigentes em agosto de 1994. serâ~ reajustados em 10.
de setembro de 1994. nos percentlJais resultar·'es de. aplicação ·10
Decreto No 1 239. de 14 de setembro de i99~ que regulamenta o
cálculo dos indices de reposicio salarial. a serem concedidos por
oca'.-,íâíona data-base das categorIas profls5lC iais . nos termos da
Lei No 8 880, de 27 de maio de 1994, co~c-nsando-se todas ?s
ante~ipações efetuadas. obedecendo-se. a!r '~. o principio da
l i v r e r,~gaciaç:ão, ficando a s s e çu r a do um rpç'-:Ic"e iOinimo de S~1.
'c:nco por cento)

q .-:: Nos percên~:_:ais na +o rme acima - t.abe!ecldos e':.ltâ.o
i nc Lu í dos rea ru-r t es . reposições, abonos. ,umentos reais. a
qualquer titulo. relatIVOS ao período de 1" ~ setembro de 1993 a
31 de agosto de 1994. por quanto se tra·d de rpajust~mento
s~lari~l na data-base e que se orienta pel princi0io da livre
negociação. previsto "~ lei n- 8 880/94

4 ':! Em f~ce do que +o í aq i.t l aj us t edc
[O~blnado que nada mais será deVldo a03 e
percentu~J de re~juste s~larial que venh~ a
iorma compulsória (legislacão e/ou decisão Jl'
infl~ção verificada nesse período

ilra mais certo e
~~~gados quanto ao

ser determinado rle
.ra l r, com base na

4.4 Os salários dos empreg~dos adml'ldos .pó~ 1" d~
setembro de 1993. ser:';oatualizados propore ·:>nallllente.P-m 1- de
setembro de 1994. em rela~3o ao n~mero de m~ ~s contados da data
de admissão, respeitando-s~. entretanto. o di _osto nn Item X. da
Instrução Normativa n- 1 do T.S.T.

5. REMUNERAC~Q MÍNIMA GARANTIDA

5,1 Fica asspgurado aos empreg~d05 abrangidos por p-sta
Convençãr> Co Let í vn , à exce~ão dos menores s,_bmetidos à regime
regular de aprendizagem. uma Remunera~3o Mínima Garantida a'ifJ de 1~ sete* ~ r" equivalente 1;



I - R$ 80.00 (oitenta reais). mensais.
EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE RESTAURANTES, B
LANCHONETES. POUSADAS. HOTÉIS N~O CLASSIFICADOS E
SIMILAKES;_

..

li - R$ 90.00 (noventa reais). mensais. -para os
EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE HOTÉIS SAZONAIS. FORA
DA ÁREA MUNICIPAL DA CIDADE DE RECIFE E
FORNECEDORAS DE ALIMENTOS.

111 -R$ 100,00 (cem reais), mensais, para os
DAS EMPRESAS DE HOTÉIS ATÉ (3) TRÊS
MOTÉIS E HOTÉIS SIMILARES.

EMPREGADOS
ESTRELAS,

IV - R~ l1Q,0~ {cento e dez reais), m2nsais. para os
EMPREGADOS DAS EMPRESAS DE HOTÉIS DE QUATRO
(4) E CINCO (5) ESTRELAS. BOITES E BUFETES.

5 2 Os redJ'~stes e vantagens concedidus pela lei n°
8 880 e respectivo Decreto regulador 1.239/Q4, abonos e outros,
estão definitivamente incorporados e í nc lu ioo-s no c va lo res das
Remunerações Mínimas Garantidas, acima registradas. a partir de
ia de setHmbrn de 1993 até 31 de agosto de 1994, para todos os
flns, inclusive aumento real.

~ 3 A partir dest~ Convençio Coletiva de ~rabalho as
Remunerações Mínimas Gar~ntidas, seria corrigidas de acordo com a
Lei na 8 880/Q4 ou outra legislaçio supervenienle

5 4 Os aumentos espont~neos, antecipacões
acr~scimos salariais poderão se~ compensados nas
Mínimas Garantidas aqui fiNadas.

e ü'ltrus
Remuneracões

6 COMPROVANTE DE PAGAMENTQ
6 i As Empresas, com mais de dez empregados, fornecerão a
seus empregados envelopes ou comprovantes de pagamento ~alarial,
i dent i Li ceodo rliscriminadamente, os títulos pagos e - ·.:;eus
respectivos valor~s. bem como, os descontos efetuados.

7

6 2 O fornecimento sera mensal e limitado a um
do cume rrto , ainda q'.'e o modo de pagamento s a le r í e I seja por
ou qU inzena

7 1 O Adicional Noturno corresponderá ao acréscimo
<trlnta inteiros por cento) sobre o valor da hOTa

':~abalhada, no período dás ~2:00 h. de um dia às 05:00 h
I guint€, período d~ trabalho em que se configura o

;' " noturno, e)(~USiVamf'nte.}. , !l

de 301
noturna
do dia
horário



7.2 As Empresas s~ obrig~m a pagar a seus
Adicionais de Periculosidade de Insalubridade nas hipóteses
contempladas nas legislações vigentes. ficando subordinados esses
adicionais à necessária perícia legal.

B. SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO - HORAS EXCEDENTES

8.1 Quando da ocorrênci~ de horas extraorrJinárias. a
remuneração dess~s horas será f~ita da seguinte forma:

- Com 100X (cem por cento) de acréscimo, sobre as
horas normais. para ~s horas extras trabalhadcts
nos dias de domingos, feriados. e . nas folgas.
quando o empregado estiver submetido à ""scala
móvel de revezamento.

11 - Com 50% t c í osue ota por centn) de ac resc i mo .
sobre as horas normais. para as horas extras
tra~~lhadas .de segunda-fpira ~ sábado, quando o
empregado estiver submetido à e';cala de folga
';)(.1, e, de segunda-ff'i,-a à dumingu, quando
pstiver submetido ã escala m6v~1 dp l'~vezamento

9. JORNADA DE TRABALHO - HORÁRIO

9 1 O horário de trabalho é o flMado na legislaçio em
vigor, respeitadas as peculiaridades de st;'l-viçodesenvolvido. as
normas aqui avençadas. na forma de art. 7° Inciso XIII, da
Constituição da Rep~blica Federativa do Brasil

9 2 A j o rno da diária de ':rabalho seI-à apurada a t rave i. de
registro manual ou mecânico. nas Empresas com mais de dez
pmpregado5, segundo a condição administrativa estipulada.

9.3 A jornada de trabalho ',erá de 44 (quarenta e quatr')
horas semanais e a duração do trabalho normal não poderá ser
superior a B (oito) horas diárias. sendo que o mês trabalhado
poderá ser convertido para 220 (duzentos e vinte) hora.s ou menos,
por entendimento direto da empresa com o empregado.

9.4 A
mínimo. de
podendo _ a
inferior a
da C .L.T ..

duraçio do intervalo para refeiçio e repouso será
trinta minutos e, no mdximo. de quatro horas.
duração do intervalo, entre jornadas diárias,

11 (onze) horas, na forma dos artigos nO 71 e n°

no
ndo
ser
66.

9.5 Fica dispensado o registro de ponto pelo empregado nos
intervalos para repouso e .:1 Iimentac;:ão. devendo constar es"e
período no cartão e ponto ou livro próprio. na forma do art.n°74't71 ~l # ?_



.•

9.6 Nos Hotéis Sazonais. instalados fora do Município
Recife. a .j ornada de trabalho diária de 08:00 horas. pod r á

ser tripartida. com dois intervalos para repouso e ~limentaçáo.
segundo entendimento entre empregado e emp,-egador. na forma do
art. na 71. da C.L.T ..

9.7 A Empresa poderá modificar. alt 'rar ou alternar o
horário da pr~stação de serviço. í nc lus i v > do horário l1otOJrno
para o diurno. ou vice-versa. 6bservado G direito dos atuais
empregados.

9 8 A Empn"sa, quel- por forca de s.., atividade, quer por
seus critérios de trabalho, poderá ajustar c mp~nsacão de horário
semanal norma l aLI extra e reduzir a jornada de trabalho. diária.
spm-3.nal,bem COOiG. cst-3.belecer. horário de trabalho com regime
de revezamento di.'se.is horas. segundo 0=· cri ~T ias da Empresê<

9.9 Fica auturlz Ido a -3.doc~ode regime de revezamento. eum
3~ 00 <trinta e seis) horas de descanso, podendo, adotdr-se a
jornada diári-3. em dois periodos de 5:00 cinco) horas. com um
intervalo de 2 00 (duas) horas. para r~pouso e alimenta •..;;:o
Permanecendo o empregado na Empresa. ser-Ihe-à facultado local
pr~prlO para esse mister Restando ao em~regado a reduc~a das
horas trabalhadas no mês, de 220·00 ( du ze-nt os e vinte) hor-3.<"
para 120 00 (cento e vinte) hu,-as normais. feitas em reglfne de
revezamento. e. 30 00 (trinta) horas ewtr~s. d~corrente~
comppns~das ,las Jorn~das imediat~s à sua occrrªncld. spm prejt.1120
o-s s'.laremuneraçao no rma I mens'JI

9 10 Os intervalos de descanso não s e rào computados no'
d'Jrac<"3oda jrJrl1adade t r-ab a lbo , na form« ·jo art.no 71. $ 2° da
C.L T , não sendo considerados com0 tempo Gc serviço d disPOSiCãu
do empregador, mesmo que o empregado fi '1: te na empresa nesse
PEriodo, em repouso e alimentaçio.

9 11 Em nâo havendo folga compensatória
t reba Lh-ado's , esse dia será remllnerado em dobro
(repouso mais dob ra = d is dias) ~

17/
de dIas ferictdos

istO~, r~p~tldo

N



9.12 A esc<ila de revf?zamento pcderá ';er idêntica
e mulheres. co+ -:>PUl'5C :.emanal :oincidincs cem
sete em sete sema~as. podendo, d critérIO da
estabeleci das as ~eguintes opç5es

ESCALA DE FOLGA F!XA. Quando por ocasião da folga
jominic<ll. ·ja sétima semana, o dia de folga pré-
fix<ido da ~@mana seguinte a ~sse domingo, pod~r1
serv i r co.no compensa<;:âo de f;>,- i a do no qua 1 tenha
trabalhado no período de l-eve:>am~nto "lnterior ele
7(sptel semanas

II - ESCALA FEGRESSrVA. Quando ,Ia ocorrência da folga
dominica:, na sétima semana, poderá ser concpdida
u~a comp~ns"l<;:io de feriado, na segunda-feira que
pr~ceda • folga da s~tima semana , coincidente de
10m dom i 30, ~'O q'.lal t~nha traL.alhado no pe,-íodo Je
I·~·\lesam, ttt1 s n t s-r io r de sete s erna nar.

9.13-
mlnutos e
executado
seguint~,

A ho r e jo t ~b<llhl) noturi'o :;e,'à
30 r,egllndf~s, co ns i d= r e ndo-r s.e

entrE as ~2 h(lr~s de Uln di~
na +o r rno " .., . -t -,0 73 $$ 1Q ;;"

'.omputada como
noturno, O

'? .:tS ~ horas
2° ':d C L T

de ~2
trabalho

do di ~

9.14- As EmjOre';as ':>ol7-=,:;e adotar "Contrato de Tr.~lJ" 1 no
"PC\rt-TlInp" , ~.e'JuncJo ""'-RllSSlvO l!=gal c o n+ i dc n')s A,-t ~'12 e
";f.-'guintes da C L T para ;!tendilOento de ,;~rviçl"" ,,~
na t.u r e z a t r e ns i t ó r í a '·'/ENTOS ou c:tividadps empresariai!'.. qu~
justifjquem a tf?mpord"ledade MAIOR DEMANDA Feri~dos e
outros nâLl se carac'_e'-lzando em 'ínc:ulo empregatícic.
permanente

9 15- Será t 'c.:ul1."do 3S E,"p,-;,'~"s a a,~(,,;:;iü J~ ''rontl-dtu de
Trabalho corn .Jo r r.e d-, Red'.zid"," para o atel.dimento de S';"V1<;:1)·:;
ou atividades empreSi i a i r que se desenvolvam . .,..omente. em d í as
da semana ou da mf com rPRlunera<;:3o proporcional ao n~mero
de dias trabalhado!

9.16- Nos casos de Ser\ll';:u~' com pra70 pré-de lenni nado poderãD
a~; empresas s do t a r em o" Con t r a t.o de Loc.:r,.:;o de Empreitada"
servi<;:os df' construç:ãe civil, mdnuten<;:ão, refclrma e ou t r-os - sem
~onstituir-se em víncu_ J empregaticio.

10 eaBBNTIA PROVISÓRIA PARA EMPREGADOPRESTES A
APOSENTAR-SE E PRÊMIO

10. i Será garantido provisorlamente o t rab e Lbo , pur um ar ro ,
ao empregado q'H~ eo<t: ver em vias de 'OlPo~Fntadoria, desde que
venha Labor-ando conti ,'u"lmente n"i empresa a mais de cinco anos,
ressalvados os casos de demissão por justa CillJSa, hipótese em que
não haverá necessid.ade de instauração de inquéri to j'.ldicial.



10 2 A garantia se iniciará com a comunicacio. por
do empregado. sem efeito retroativo. e findará quando o erapregad
completar o tempo de servico mínimo para aposentar-s.
impr~terivelm~ntp

10 3 O empregado. contemplado na hipótese acima. fará jus. a
tí tu l o de ·Prêmio Aposentadoria". ao valor de duas Remunerdcõe~i
Mínimas Garantidas. da classificac~o da Empr~~a nesta Convencia
Co Le t i ve , ou a LI'" 5-'11ário equivalente ao rece/lido no mês em que
for •.•fetivada a sua aposentadoria. se vier rE'cet>endo a maior do
que o valor ~a~ R M G . a ser pago juntamente com suas verbas
rl?c:ri':..')úrias

GARANTIA DE TRABALHO À GESTANTE E EXAMESPRÉ-NATAL

11 Fica vedaria a c1i<jpenSo3 arbitrária O'J sem ]'Ista Cdusa da
~rr.p'-':"'Jc.dc\ )~(.)t~~llt~ dt-'~-Jdt:." a cnnfil-maçi\o da gravld"-:'z i-\tÉ' c i nco

me'-;?'_ ,;;:oó', o pal-tfl, e xce t o quando a emprpgad<l for r.e 011 1 t:ida pr)r
J,-"t_~ ""S", rJU se dpnlltlr por livre vnntadc ffiilnife',t-o:d; à Empresa
e 3':' ~lndicato CílrlVen~nte dos Emprp.9.ados, ou, rtind-3..!rn '_0:1:50 de
"'1<1,, i mot i veds d~·.;d.., que el~, igualmente ",'--slstida pela
Er.~Ir1",de Sindical, r e nuric i e à garantia pl-evista ne s t e Clàu<;ula,
·.r~1 dl"l f-"v:ulJ-4do ~ En,j..-'1-e~C-\, Ql1illqltô?1- que seja o t~mp'~J 'ie du r a c é o
d..J 0f1~rJto de trat.-~llJo de sua r.fIlP.~gada, requer",r 0«' SiTldicatu

.Ir ::::.nUI-~~dI1rlt: Su~ assistp.IICi ...-: naG r~<;•.:i~'..õp'=.. ct1ntr~tuni~~
O"" Jc S''''~ ;.>edl o- constará do t:ermo 3 tr"j-lcpç'io fei ta ii
-11','-'::"':,,)-,:\ qlldnt..", e; sua po:.sível ~il-avidpz I e à ,-,...4<.:. PuS ta des t a
sprpjc. neg-:3. ti v e , d'-'50br i g.3:-se ~ Empresd de <l11-:i1qu'-' r Ô{)IJ~~ em
:i_, '_crÉ'ncla d(;\ pl-t.?S2nte Cláusula Sendo co s i t iv.t , no ato dpcidi,-á
~ E~presa pela Im~diata r~integraclo dii pmpregiida, ap6s
CO/ltlrmaCdO clínica dd gravidez ou pelo pagamento do~, salários e
demiil-' vanta:Jens de co r r e n t e s , o qUI';, também. cor.s t a r á do referido
t--r-no Appna5 na hipotesp. de assir~lÊncia sindic"l, CO'I, ê\ expressa
-3not3ç~0 d:is pergunt~s e r-e s r-os t e s . terá va Lo r es~;a )-~ssalva

II 2 A empr~g"ctd gestant~ poderá s~r liber~dd em dt~ mpia
]0~·.ada dIária de rabalho, por mis, par<l se submeler a exame
pr":'-r>õ:'al de v i rtarne n t s- provado POl- atestado fornec.ido ",or flIédicos
conv- lados c(),r ,'1 '!nus de saúde d",s Empres-'ls ou do It>'riMPS

12 VALE TRANSPORTE

12 As Empr~sd5 se obrigam a fornecer o Vale Tr
ler~o, da Lei n° i d18/85

12 2 S~rá facu:tado às Empresas o fornec:menlo
Tr"nsportes adequado, nas l o c.a I idade.,; O'~ nos bor á r io-s em que nao
< i r cu Le ransporte Co ie t ivo de Passageiros, lnecüo'lnt" ~xpresso
acordo entre emprpgados e empre9~dDres. renuncl~ndo concessão
'~Vdle-TrctnSPo1tp F5s~ Fnculdade não se constituirá em salário.~=:» ~ ,« '1 "Ix
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13 ALIMENTACAO NOS INTERVALOS INTRA-JORNAvA

13.1 As Empresas, nos intervdlos intra-jornddas de trubalho,
será facul t adr- o fornecimento de ALIMENTACl'iO. na forma do
Programa de ALIMENTAC~O do Trabalhador (PAT). podendo deduzir do
salário do emp-egado um percentual mensal nio superior a 20l
(vinte por cento) do custo total das ref~ic5es ~fetivament~
consllmidas no "'~s pelo empregado

14 BENEFÍCIOS E SERVICOS SESC E SENAC

14.1 As E~presas se obrigam a envldar esforcos com J

objetivo de viabilizar o gozo dos benefícios prestados pelo
SESC C? SENAC aos seus empr,"gados.·respe itades . todav ia. as
disposiçõe5 legais dessas entid~de5

15 UNIFORME. FARDAMENTOS E EQUIPAMENTOS INDIVIDUAIS DE
TRABAlH.o.....

15 1 A~: ElnPI-e~~cis ~SS~-Jl!í?riio ("1 fnrllt2'cÍmento gr-atulto dti'

unifortt:es. fardamentos e eqUip.JOll?ntosde prot:ec::íoi ncliv i due I rJrI
t raba Lbo , sempre qlle exi qi dos ou de uso obr i ç.a t orrr,

15.2 Ot,rl~ar-se-~o os en.pr~gado". por ocas i âo rj;J rescisão do
contrato de trabalho. a restituírem os uniformes. fQrdamentos ~
eqtúpamentos ind iv idua is Je trabalho. i nde n i zerido r)5 l~qUlP·)mento
individuais quandn (f"nificc,ol'>POl- cu lca ou dolo.

16 RECEBIMENTO DE CHEQUES E CA3I~O DE CRÉDITO -
R~SPONSABILIDAPE

J6.1 O em~l-e0ado e!'.téll-"iSl."l1tode l~sPofls"biLi dede peln
recebimento de r:h>?ques. q•.•alq'ler 'lue seja () tipo, bem corno.
r~cebimento de de5pe~as d~ clientes, via CARTaO de Crédito.
guando devirlamente autorizado o seu r-<'~cebirnentopela Etnpresa.
Ainda, quandr' fizer constar o Código de Autoriza(;~o da Empresa
do cartiio de cr árí í tfJ '?/ou tenha tomado dS c·óiulp.ldsrtecessári",~; à
vP'l-ificacão do corre t o preenchimento da ordem de pagarnent.rJà
vista (cheque). a identificacio ~o emitente. mediante 3notac~o,
no'verso do cheql'p. do limite, endereço e tf'lefone. Niío sendo
permitido descontar de seus salários, valores de qualquer desses
títulcos, recebidos em obediªncia às normas da Empresa e
condi r,:õ!'!s aqu i es tabe lec idas.

17 pIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL-CONSAGRADO A SANTA MARTa

17.1 Fica mantida a dat.:;de 29 de julho para a comemo: .'\~ão
do Dia da categoria Profissional, dia consagrado à Santa M~.ta.
sem que seja considerado feriado, remunerando-se em dobro o~!3f'SIse jfver4 /:J'



~17.2 Os
juntamente
dia.

"~mpreg.;ldores, sempre que possível, promGverão,
com seus empregados, atividades comemorativas nesse

18 AVISOS E EPUAIS DO SINDICATO DOS EMPREGADOS
18.2 Será facultada a afixação de Editais de Conv( aeâo,
de~:;de que publicados nos jorn·a{~·. de grandE c i r cu l ac âo da base
territorial do Sindicato dos Empregados; nus Quadros de _ ~visos
das entradas dE' trabalho das E"rnpreosas, e. ainda. eoncaminhados à
administra.;âo com antecedF,;ncia mínima de 118 (quarenta f" oito)
horas.

.19 CONV€NIOS .E COMPRAS NA PRACA PARA O EMPREGApO
19.1 Será +a cu I tado <lS Emp/-' -s-a s o E:it.:1hele~cime'. (J ele
Cf..'nv€nio~. para a a.qui~·.ic..·ãc de ben~-: ou 5f.:Q-vi,-=o!."; assi~tencidi' para
os seus empregados ou a conces53o p~las EmpreS<l5. de auto .za~l~
paril c:ompr<:!õni\ praça. mediante de s corit.o em ff.~ha de Pê\9·~.,,,ento.
que n50 poderi ser superior ao equivalente a 301 (trinta ir t2irns
por cento) da remunera~io mensal d~·empregado beneficiado. ~xcpto
por rescisãu con t r e tu s í • quanclo :~oderá o r2manescente do ·li'bi 1:0
~:;f-~1-dpsr~t1lltado de uma s ó ve-z

20 GOB,JETA - DEFINIÇõES. TIPOS. OPÇõES DE ADOÇXO OU NM
E DISTBIBUIC~Q. SEGUNDO O PRINCÍPIO DA LIYRE N[GOC[AC~O

20.1
cliente

Gorjeta Manual ou Espontânea - Trata-~e d~quela ~ue o
gratifica o empregado. sem o conhecimento do empre~·..Idor.

20.1.1 As go.- j etas manua i ~-, ou espontâneêos. sornpnte cc.",rão
admitidas para todos O~i fln~; de d i r-e Lt.o , inclusive. trabalh,·:;t·.-'! e
previdenciário. se forem recol h í dor. pelos elOpn?gaL1o~~. o
equiv .••.lent~ em especie mone t.é r í e . o percent'.Jal equivalente d", 45t
( quc<.renta p cinco po.- cent·.]) do montante de s t.e s gorjetas, por
por empregado beneficiá/-ia. contra r~cibo do empregador· "" que
servirá parê> o atendimento das obrigações lê>gais. convencionais
e assistenciais. decorrentes. r e l e t ive s a esse emprr~gado
beneficiário.

20.2 Gorjeta Compulsória É o percentu-'ll reserv .••.do pel.,s
Empresas pari' ser d í s t r í bu ido ervt r e os eml',-egados. med i arr t.e ,
entendimento. entre as partes de v i dame n t e au to r í ze do nesta
Convenç~o. sendo 55X (c:inquenta e cinco pc·r cento) p"ra ser
distribuído e 451 (quarenta e cinco por cento) para o
das obrigações legais e convencionais assistên·7·d;1frriOS~~



\
20 3 ~ - É a unidade munetária püdr>lo ut i Lize da para
distrih'.11Çâo d" Sorjetc Comp'Jlsória. q;><ier'lana ;.",1a-; Fmpr:-s3s
utJliz~m esse sistema

=!ue

20 4 O cálculo do valor do ponto-será efetuado dividindo-se
o montante re-se rv.ado para distribuição. 'tpós deduzidos os
~n. ~rsos con pnC10n&lS decorrentp5 de sua oper~cionalidade.
entre os C?m~·r~gados. a titulo de 90rj.:tas pelo somal:ório do::;
POl1to'; a t r í bu í cios io cada fl'nç30, segundo entendimento, !>ntre
:?mr'·('.?9ddos E empreg.:ldores, i1utoriz-'\dos por esta a vo nc a no rme t í va .

20 5 Ficam ressalvadas as condiç5es de apurac:5c ant~riores
d.3S ::::Illpre-..,.s, s,-,a d i s t r i bu i c ão e l'~~~erva das gorjpt:". de '1uül'lljF>r
tipo, po~cndo, mediant~ entendimento entre empreg~dos e·
empre93do.~s, &ssl~tidos pelos sindicatos convenentes, serem
i!\nrlifi Ci)Ilr'" ÜU = x t in+a s .

20 6 <= facultada a clistrit>ulçâo d<~ 9l1rjcte> p~lo sl~;tt'mi'. de
pontos medJante :"lDOC~O do C B O Classificação Brasileira de
Ocupação.

~o 7 !4~ EfI'pjt?·.a~-· ~·)d~,~;:o optdl-, mediC'r.+;.:;. ~11t.r?i.{~lmí.:'I-ltot.; '.ÜIT'

(1'".::.':"Ur3 t=-'i~prfo'g~do(" .. an.bo=, , cún) ;ic..•'-l!'-,-t..@nci.:i ,Jt=' .)~ljC::- cilndic.:.:.Le,-:;,
•..·,,=1·' ct.-'-.···d.:.MU ""pdl'.;.~n ou 2-1n(1a ~xtinç:d.(. 1c.1 -Qbranç~ de
gOIJPtas

.:'0 B "'(-rã ful-"~l' do p,=lo 51 n/jj c.«to dor. F.:JO\->"e!JdJc's, DistiCQ
Inforrnati "2 fie &uto.-iz-'!.ç)'lo .,"1 c,')bl-aoç,a da", LI ient •.•s d••s
Eml'n"sr.ls. do <lere" c 1mo compu I ~.Ó .-1 o - Gor j eta -. ,-u c r 1rido, .:o~.sim,
as ~Xi!JPI'Lias da Pc r t.a r ia SlJP'::R 7104/94, ria S'-'r>;:/·illt.end~llLla
Ni.\Lltln~ .i l de Abar_L~ClllI~nto, M)nlc~t€rio da Fi'2f"nda nu oo t r s
pX19~rlci - ~~g-:tJ S"";)I v •...•ni~nte

20 9 As gl1,'}_·t<1~, d~ qU" I q\lpr espécl!->
Remu ne r a c; r·-"e,-,s~_-,I1~í",o..,i",m",a••· ..,s'---cG""'aur-ca:iiLl..o..,t•..••.i ~d..,ª•..s••.., a no tA.da s oa
5.1,I,II,. I e IV

1ri tegrcolft
r: 1áU','J I a

as
'),

20.10 Será façult~d(l à~ Empresas, que n50 cobram Gorjet~5. ~
que seus empregado~. n~cló!baon, Gorjetas Manual Ou Espontânea.
adol:arem parA. ef~ltü de recolhimento das obriyaç6es ~oci.is
·Fedprais, estaduaú-· e municipais, C\ Tabela ab a í xc , do
Cl.as5ific~_.ão Brasilp.i:-a de OC'jpaç5es, Quadro L e qWi' a t r í b-ri r á

va I o r e-s •..m reais para ,~ada empregado, - ~;e9'jndo ii faixa ~
p.nllLlC>dramento e valor em reoais +í xado por jorn~dC\ diária de. peOO'OCIdCO li i r

~ ~

'! ..
• f:.



Q U A D

1" GRUPO 2- GRUPO
----- ----------------------------,.-

3" GRUPO 4- GRUPO-------------------------------------------------------------P··rteiro
'f1r·nsageiro
C<..mareiro
L.""vadeira
Cumins
F.nd neiro
A Jdante

AUI<.Escri tório
AUI<.Recepl;io
AUI<.Govern ..
AuI<.Lavadeira
AUI<. Barman
AU)(.Cozinha
AUI<.Conserv.
AUI<.NanutenC;ão

Ch. de Escritório
Ch. de Vendas'
Ch. de Recepção
Ecôno.o
Chefe P\âítre
Chefe de Cozinha

Almol<arife
Cail<a
Conferente.
Digitador
Prom.Vendas
Recepcionista
Rec.de Comunicação
Governanta
Enc. Lavandaria
Barman
Garçom
Cozinheiro
Encarregado da Copa
Pedrei ro
Pintor
Encanador
Marceneiro
Eletricista
Mecânico

I
i

I

·1

QUADRO II

G~'UPO - C. B . O . HOTÉIS CLASSIFICADOS.
MOTÉIS E HOTÉIS
SIMIl.ARES

HOTÉIS N~O CLASSIFIC.
RESTAURANTES. BARES E
SIMILARES.

1 R$ 0.50 R$ 0.35

2 R$ 0.85 R$ 0.60

3 R$ 3.35 R$ 2.40

4 R$ 4.35 R$ 3.20------------------------------------------------------------
21. OONTBI8UIC~o CONVENCIONAL
2J 1 Os Sindicatos Convenentes. de acordo com a Tabela
cor. 'encional de Contribuições- recolherão mens.almente das
c.'presas. _di-'tnte guia de T<;!colnilllentoprópria. _ conVI'"
<.orrente e~pecífica. conjunta especial de distrit>uic;io,.:de J

( .:.;.;-:Agêjlci.aS.•nciria., a CONTRI8UI<;M Convencional '.qt,li -t:iPU~.dà. ~"
-----. ÇIIf \. • , "1



21.2 - Tabela de Contribuições Convencional - 'iS Empres"ts
rp.colherSo mensalmente, na form'i acima indic'ida, aos sindicatos
de Empregados e Empregadores <I CONTRJBUJC~O Convencion~J
ora _aven~ad'i e a seguir distribuída, baseada nos 5eguintes
ve t or-e-s a partir da vigêncic> destoa Convenção Coletiva de
Trabalho':

I PMA OS HOTiIS. P!Jl I.JjIDAg •
!mJlOO O t!Ig! LI APeRTAPEHTIli:

I
I
P 001 a 021 21,00

022 a 041 36,00

042 a 0l;>1 46,00

062 a 081 59,00

082 a 101 80,00

102 a 189 283,00

190 em diante 504,00====================================

f'
I
I

J I - PMA OS MOTElS E HOTÉIS S1"!LA.'fS,
P!Jl IIIIDAOC. SE9NXl O

~ LI N'ARTrmrnJ:

=====:::=::".;======::===~.;:==.==;::==:==-::-:==:.:===
n° AptO._ p/und. hotl. R$

001 a 020 ........... 20,00

021 a 040 .......... 85,00

041 a 060 ............. 53,00

061 a 080 o •••• •• ••• 84,00

091 @li diante ....... 126,00=--===z=======~~=_=~ =======~

c/J--



'rr I PMA SAf(S, RESIIUIrMT'ES E SIIIII.I4§, "- . <:

P(J! !J!IDAII, DNX! O N" Jf 1'lSF<j: .•.~~ .• j ~

:~.~.~.!!~~.~~~:::
==============z:=r.====--=-~=z:.= ";:'0'

r _.

.....-.,, .
\ .•';'
l.'·

nO Mesas

001 a 020 ·14;00 ~" •.•.....•.

021 a 040 ~.OO ';;,

041 a 060 56.00 ." ~. -1',

051 em diante . 77.00~=======~~~==============E_~=======
•.•••• " •• ~ •. ..- -..I •• :

IV •. '1 _

Com b<llcão e sem mes"lS ... R$ 14,00
" .'

Com bAlcão e ~lsas . . . . ~. . R$ 28,00
J

V - P>PA F~ !( Aljl(,'iTOS E AFllf3, P!ll
l'H~S. 'i<:91'li.<J O líIlm tE FlII'REfAr05:

De 01 a 20 empregados. R$ 35,00
De 20 a 100 empregados R$ 70,00

De 100 empregados em diante R$

Todos .

VI - P~ SOAITS. BlffID, CK$41OC !'ASSA!E§
E 5 ["ItJR-:S . PfJ! !J![DAIlE .

R$

21.3 A CONTRIBUIC2l0 Convencional poderá ser
p~rcentual reservado p~l<ls Empres<ls, conforme
Cláusuln 20.2 desta Convenção

inferida
definic;:~o

do
da

jurídic~ e de apoior~:?g1 estrutura

-: •. o',

21.4 A CONTRIBUIC2IO Convencional ser',i
Sindicatos Convenentes, pref~renci.almente, "?m



1.5 A cobran~a da CONTRlBUlcao Convencional
~xclusivamente por guia própria de
lancá"iA, em conta. de IIOvimf.!nta~ão
'~di5tribuirá os valore~ ali depositados.
~mjnadns p~ra cada uma d~ ~ntidades
·f.!distr:'~uídDS em :501 . (cinquenta por
ecolhi~f.!ntos, para'cnda uma dpssa cont~s.

,

21.6 O recolhimento b~ncário da CONTRIBUICao Convencional
'od~rá ser efetolarlo pelas EnlPreS<lS, "ltê o décimo (10) dia úti 1 dI?
ada mls Subseqüente. ap65 esse prazo, o valor a ser recolhidos
.er·;' acr~5r.:idr.J rle mlJlta no pt;!rcentual de vinte por cent.o (20);) e
Juros moratórios df'! l"(um pOr cento) ao mí?s, a í nda , í nc l u í oos de
'lonorários advocatícios e custas processu<iis, n"l cohr'Jnc,:"
.'l<1icial.

'.1 .7 As adp.QUac;Õe5 pari' a cobr-anc a da CONTRIBU1ClIO
:onvenCional, NlIO recolhida no prazo acima ~stipulado, será rla
'ompetênci<l cio Sindicato dos EmpregAdos, Cluvicio, st;>mprp. (')
-;indit:ato dos ~mpregadores, e, os va Lo re s rJe~jS", r;undi r,;1é'
~ccbidos, sp.r~n recolhidos. também ,~m guii' própria. na f(,rm~

. il(.;jd-t na Cl.;ilJ"'Jla 2t.6 acima.

'1 8 O Dístico Informativo de au t.or i <<<,;;1" elo c.('rp·~ç,nH)
.:,mpulst.rirJ. somente ser4 distribuído ?'Jr-il '<s Empn~<;~,·-, qll,'

'51 iverpm em dl~ com 8 recolhimento dft CONTRIBU1ClIOConvencional
ASSISTENCIAL. mediante .,j. e x ib i cão c1-i =!'.1L •..•~, pn1r-',-i4<; ti"

-"!co_1ime>nto bancário. para a~. r.•C\~ entlrlr:tJe-s sir,ti,c.:'IS
l.lnv",np-ntec;. dl?vi damente qUi tadas.

~1.9 As Empresas pnderão optar pela aqul"'i>;:.;.•.. qllat1rimp~,tr"'J
:10 di sti co i. ri forma ti VD. mp.di.~ntp- o 1''''0:01. ti i II","ntn 'Ir! tr.·c i pacJ.-, ,10v-,

;;lorp.5 CDrl-e<:.!>(J[ic1!?ntesà sua taxa convE'nci nni' J. CCJflc",dt'II,I,,-S,,"
Imd bonific"ti;ão no percentu.,l dp- 20'; ( v int.e Dor ,';ento i ,
'ncident", sO~lre' D valor do qUi'1drimestre antecipadn

. 2. CQNTRIBUIÇ~OASSlSTENCIAL

;>2.1 As F.mpr~sas r<?colher~o, por cadd .je -.~'.I~.p-mr'rL·~<lclo<;.
,indicalizadns ou N~n. ,105 mp.ses de setembr0 e ou tobr o dI" 199~eÓ,

)<, v4lores c.:Jrresponr1ent~s a R$ 6,00 ( <jp-i" (e'Jis ). a l,tu1.:
Je CONTRIBlJIClIO ASSISTÊNC·IAL.<:;pndo qlle. poderÁ s.i'!r efetui\f10 I'

1(!sconto nos <;::tlário~; de cada um dessf!s empreg"ldO~i. no máximo. r.!::
~t~ R$ 2.00 (dois reais) e em cada mRs rpspectivo de setembro
~ oublbro de 1994. ficando sob a responsabilidade d1S enprp-s"ls. a
omplelllent.ac;i'ío dDs ~'f. 6,00 (seis reais) acima fixado~:.. E~,ses
ecolhilllentos t~rão que ser efetu"ldos até os dias 11 dp-

.> j o de nove nbr de 1994. ~

~ ~

I

I
o' I tlJbT'O I
f



.:..-"'::"~'.;." ~.~ - ~
:t~+~,:;.:;.li. ~,... ( .:S'.

~~l·_~.:<~.&~•..,,, ..~. :. ..::: ...,.,
~~~~>~~~.r:~f~ _'~"~::l..;l.t-_.
~'f" G":··S.-:\~··r" !:,.~;...
.-<~~y<' ." .,." '
~·! •.V· ..' "'22.2 A cobrança da CONTRIBUÍC1SQASSlSTENCIALserá efetuada,
-'.:.::.~.:.'. 7eKclusivamente, através de guia ....própria de" recolhiment
?-h>::~bancário, "li! 'conta de tIIOvilllent.•ção reversiva confunt.a , <lU.
'·~,t'···'~·:"'··redi9tribuirá' 05 valores ali depositados, para lIS contas
~.~ correntes nomin<1ldas' para cada WIIa das entidades sindicais

r.onvenentes. nO.percentual equivalente _a 50% ( cin~lenta por
cento ) do valor desses recolhimentos para cada tlma de!>!i~s contas
bancár-Lac . Servindo Pi\ri\ fins de custeio dos de-partamentns
jurídico • Administrativo e repre5entacional.-

.:

~.3 o recolhimento fora do praz~' impl i~ará em multa de 20X
re<:olhimento. acrescirlo dI?

) ao mês. ainda, : incluídos
processu~is, na ~C8bran~a

tohl do
por cento
e custas

(vinte por cento) ·do v-e Lo r
juros moratórios de IX ( ltm
de honor.oirios advnc'!\ticios
judi Ci,11 .

23. CONTRIeu 1eM CONFE:DF,8ATIyA

23.1 Os Si rrdi ca tos Conv'!!nentes. por' suas re~,P2CI: ivas
r.ssemhlp-i~s Gerais. estão autorizados a fiKarem por seus
respectivos Presidentes. o valor ,a form~ de distribuição e
cobrança da CONTRIBUle~OConfederativa. conforme permite o 1n,i50
IV. do Al-t 8° • da Corist i tu í câo da RePlíblica Federi'tivd do
8r••sil. pofJ~ndo. qqerendo, delf'gar poderes às suas r·e"i"ecl:i.vrts
FedAraç6es N••rinni\is. para a efeti\ l~ão. djstribltiç~o e robrança
da CONTRIBUIC~OConfederal:iva.

24. APtJRAÇ~O DO SAL~RIO VA.RIdVEL

24.1 Para o cálculo de férias. 13° Salário e ver~as
rescisórias, será utili~ada a média, das últimos 10 ( dez
mesf'S trat>i"\Jl1a<105.reJativé'mente a POntuaçãn recebida em Ci\da mês
11razão de i ( um ) Décimo.

25.2 Essa forma de APURAC~Odo sal~rio variável
v i gor a parti r de 01 óe setembro de ~~9,~'o..~

L
l~" ~.-...-
}~u. .r:»:.• "._.

. ' - :.c -;..» '",.~ . # •• " - -

_. """,< •••• {,:; ••1..•

•• , ~- .•.• t'.

entrará em

~..

~.'".
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CONTRATOS DE EXPERIÊNCIA
~"·26.i .. N~O._ será; submetido·; .•••• : Contrato de
;;.") - p'iIlpregi\do-candidato.- que comprove através de sua
.' I' dl?'3empenhou a mesma +uncão , por mais de 2 (dois) anns
.Óc . c1e SIli\' n~admissão. bem r: om , a"quelp.s que tenham
li>.· pelos' cursos de" forma cão profissional do SERVICO
J APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC -.'

27 AUX ÍL!O FUNERAL
27 i As Empresas concederão '! ti tu 1.0 de • Au)(i 1io Fune r a l ''
ao represent.3ntl? legal de seu empregado falecido que tf'nha
r r aba l ha do na Empresa mais de 1 (um) ano, cont í nue damen t e , o
valor .;>quivalente a 1 (um) salário m.ínimo vigente, para ~'Jxí.lio
do cl.lst~iü das dF:!spp.sas funerais. Essp. au x i l in NZSn integri'.rt. para
nenhum fim as verbas rescis6rias.

28 DISPOSIÇõES RESCISóRIAS DO C~NTRATO DE TRABALHO

28 1
tr."b~ 1toa
Empr"='!J"td0s.
C.L T

As homologr.l!;ôes das re!'ici~,ões rlos
s~rio procedidas preferencialmente

observadas as regr~s contidas no

con t r ••t,;s
no Sindic •.•to
Art· n° 477,

c!~
rios

di\

28.2 Na ocasião da homologa!;~o o Representante Sindici\l dos
EmpT"'!gdt1os ou pesso'l por ele delegad.ii, indagar'á 'iO ~mprp.~ado
res •.inócnte se todos os' titulos re~cisórios ~Ie lhe são
deVldos r:on<;tam do Termo de Rescisão do Contrato ele Tr.1Q«lho,
fê'7p.r,rto r:c>n·.tC\r do referido_ Termo, a r~.pnsta. Se afirmo.tiva.
será ó;.do 'l'Jit<it;ão geral do Cont;.,-at.o Ol? Tr e oo l ho . SI'! negativa,
será corice d í rto __ a devoll'ci\o do r pra70 ao Empre~adnr. para
intp.gralizar os titulas rescisórios r@clamados ou p.)(plicar sua!'i
ra7.ões pelo NZSOatendilllp.nto da ' reclamação do em·Prl!'9ildn. que,
igualmenté, constará do Termo ·r~scisório. ~", ..

28.3 A
de Trabalho
d!;' prOVi\,

d~c)~ração an0tada no Termo dp. RP.5Ci5~O do Contrat.o
pelo' HOIIIoIogador. na forma ,!!qui ajustad'l terá for!;ôl
irrefutável na JU5ti~a Espr.ci~lizada do Trabalho.

o'.-4~~;~

28.4 Na hip6~e~~ de N~ terem sido recolhidos em t.e~po hábil
\ QF; depósitos fundiários ou suas comp]ementações, poderão

ser indenizados . no Termo de. Rescisão: de Contrato de
Trabalho, conform@ faculta '. o Art. 9", do- Regulamento do
F.G. T.S., D<;!creto 'n~ 99.684/90. servindo como base dft cálculo o
equivalente a oito'por cento.da .últi_ remunerac;:lio, "".ltiplicado---·~lo nÓ.ero~1:-~iroo;~~contr"to ~ tra~ f_~:

t.Ó , .. -,. • " .~. ;::'. ,311
:•.'! "~~;.'?-

! -
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'. ,28. S· "'0: . Os efllPr~9ados fic~ condidon"ldo1i após,
.•..-.dto!. efetivo sp.rviçn pn2stado nas Empresas, a,

,'o .:o'.: 'entidade 'sindical dos 'empregados, t.od<'\si\S le"õp.s
/.':.,;: ventur" cometidas pp.lo empregador, para
..'::- -'o"direito por'eles reclam~do, sob

'dirp;to reclan~tório
sindical dos empregarl05,
ôeclar~tória de que n.vo
resP'õ!ctivo.

pp.rí odo

29. CARTA DE RECOMFNPACAO

29.1 As Empre::õ'ls tom mais de tO rj~z empr~:3ados
fornl?r.er::\o, quando d,~ R"5Ci~.:'io corrt r a t.u.a l sem justé' c.,usa, Carta
de RECOMENOAClIa ao<, sel.l~ ~x-empreg<ldos. m(!ncio;;-'\ndo o periotjo de
trilbalho e i1 f'lnt;i.ín pxer'I'Jn.. dpsc1e que por ele solicitada.

30. MULTA PELAS OBRJGACõES CONTRATADAS

~o . 1 (\ inflb:;erv:in,: \ a do
ohrigações de f~zer ac~r~etará
por cento) do v~lor j~s
ajusté'di\~ na CIÁtt~ltla S.

ajustado. nesta Conv~nçio. nas
mul ta no pp.rcentual de 20% ( v i ntp.
R~muneraçiíes Mínimas Garanti.das.

31. JU Í za COMPETEtHE - CONTROVÉRSI AS
~.

. .
'.; r

31.1 Compete ~ Justiça Esp~cializada do Trabalho dirimir
~u"i5qUer divprg~ncias surgidas na aplicrt~~o da presente
Convenr,:ão CoJpf:i~a ri'? Trabalho. inc l u-s í ve par'l j'llg'lmento
aç~es de cumprimp.nto d~corrente5. com fundamento nos Artjgos
Inciso XXVI. e •. c~put" do Art. 114. da Consti tuidio ja
Federativa do Bra$il.

32_ DATA-BASE VIGÊNCIA E EXTENS~ IERRITQRIAL
j,

I I

32. i A data-bas·; da categoria pr;físsional ser4
setembro de r.ada ano e a presente Conv~nção Coletiva de T
vigorará ~ 1° de sp.te~bro de 1994 atp 31 d~ agosto de J995, ~
termo \final. sp.ndo e)(t~'3iva. todo F.'St••do óe Pernambuco, base .•

Â
f>rritorio.,.l das .F.ntol(j<Ld~ Convenentes. abrangendo t<!llllbém, ~'~-;.:.;1~
mpre<ã ..•.s d Rr.-rf!lc:áe.. Coletivas e afins. Refeiçõp.!'i Coaerc1 ..•.is';'3p,;, .

~~in •••••~_ l"c'úst~-i.t"l~·. ~t.llp.n~_ Tndlj,",~riloi~ .., -1. . -~,..
-----



CUMPRIMENTO DA CQNVENC~Q

33.1 As p<l1 te-:; obr tg.:\m-se a observ",r Fi eI p. "gorns",menté;. a
presentp. Convençã() Coletiva de TrC\balho. por <!xpressar o ponto de
equilíbrio entre as reivindita,;ões ilpres2ntad",c; pela Enl:.idadC?
dos Empregado~ p os oferecimentos feitos em contra-propostA
pel~ Entid",de dos Empr~9ado1es. nos P.~<ltos limites ~e ~~~S

rE>;;ponsabi I idades

34. PREVALÊNCIA CONVENCIONAL

34.1 As cnndi~õ2s est~belp.~idds n~
Coletiva dE> Trabalho. prevalecerão sobre
Acordo. 'lrt.n° /,20 • dn C.L.T .. I

pr~s~nt~ Cr)nv~()~~O
:=\s ~s.ti PI. t j ~ fias p.m

)

35. PRORROGAC2$O,REVIS~O. DENUNCIA OU RENO~

35.1 O processo dO' PRORROGAC7l0, REVrS?'ón. denunci.a
rpVQgilç~O. tntal ou parcial. ria prpspn~p Conve',dín rnlctiva
Trah~lh'-), ficará s'Jhordinarj •• 'p,~l;.is norma., rt", A,-t nO 6l~.
Consoliri~ç~o das L.els do Tr~b~lho.

0'1

de

36. DISPOSICÕES FINAIS

36.1 Est a Conv ••nc;~() Coletiva dp Tr ab.vl ho , .'rilosr,,<fadil em
19 (d'~l..,nove) Jaudas, est" sendo lavra.-t<t num"! -,) via. ,~"tr·"irH.1.1-
~~-lh~~. tanti~~. có r í a- quarlta~,) nec~5skl-ii-'s PiU-i\ 3rquivl\ f.l uv.o dos
COfl~/~n~nt.~s. '.1111-=\ IJ~s '·llj-3j.~ ser.:í d~p·J~)il~d."l n.:i O·.•l~g.:tci.~ R~ai,1n~;
do Tr aoo l ho """ Pp,-ni\lIlbIlCCl, p;,r,') fin!" d-> rpgi!;trr' ronfn,'mE> ordt·'rli.:
o Par,'l9,';;>fn ,inico do Art n~ 1.!4. da C.L.T.

:16.2 E. pur estarem assim justn5 e ar.nr j"tlo::;. as s i n.am f)S

r.onvenpntes e os I ntervp.n; entes Npcess';'r "JS. por 5eus
Representantes le~ais. a pre'õpnte Cnnvpnr;:ão r.ol,;;Uvil de Tr;ihalho.
"ssistidns 1'1"105 Advog~dos rios Sindicatos rL-::; Eml'n~gado5 P.!
:;:mpreg.~dores. e. em pre5f>nc;'l do E~ma. Sra. Dr e . r)plegarla R'?9ion.'l1
do Tral.>r1lhll em Pernamr.uco, Pdri\ que produz" os sellS jurídir.o!'i P.

;1~g~i5efeito5. "" 1tIt:.
DE AGQSTn DE 1994 ;lr~
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PRE ENTE DA ASSOCI O BRASILEIRA DA INDúSTRIA DE
HO ilS. - ABIH . . .
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PRESIDENTE ASSOCIAC2l0 BRASILEIRA DE EMPRESAS DE
ENTRETENIM OS ~íTR - RASEL
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DELEGADA - REGIO L DO TRABALHO EM PERNAMBUCO
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FRANCISCO DE ASSJS'.CHAVES ·FRAGOSO-ADV06ADO. OAB 10.S06-PE
SINDICATO- DOS '81" EGA -C . O HOTELEIRO.E
SIMILARES E O
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